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REGIMENTO  DAS  COORDENADORIAS  REGIONAIS  DO  PSDB/RS

CAPÍTULO I – Das Coordenadorias Regionais e seus objetivos

Art. 1º - Às Coordenadorias Regionais, criadas pelo Diretório Estadual, como órgão de cooperação cabe:

I – coordenar a ação dos órgãos partidários na área da região, consoante às diretrizes e plano de ação aprovados pelo Diretório Estadual e Comissão Executiva Estadual.

II – receber e coordenar o encaminhamento à Comissão Executiva Estadual das reivindicações, sugestões e propostas dos órgãos partidários da região, inclusive sugestões de candidatos para composição de chapas do Partido às eleições de âmbito estadual e federal.

§ 1° – As regiões terão como base territorial os municípios abrangidos pelas Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento do Rio Grande do Sul (COREDES), podendo ser alterados ou modificados para atender as necessidades funcionais quando aprovadas pelo Diretório Estadual por proposição da Comissão Executiva Estadual. 

§ 2° – Cada região poderá se constituir de duas ou mais subcoordenadorias, se auto-organizando de acordo com as necessidades físicas e administrativas próprias.

CAPÍTULO II – Da composição das Coordenadorias Regionais
Art. 2º - As Coordenadorias serão compostas pelos seguintes integrantes:

a) Presidentes das Comissões Executivas Municipais;

b) um membro de cada Diretório Municipal organizado na respectiva região, especialmente eleito para representar o município na Coordenadoria.

c) Presidentes das Comissões Provisórias Municipais dos municípios de cada região.

d) Parlamentares, em exercício do cargo, em nível municipal, estadual e federal, com domicilio eleitoral em municípios que compõem a Coordenadoria.

e) Prefeitos e Vice-Prefeitos dos municípios que integram a Coordenadoria.

f) Um representante do Secretariado da Juventude (JPSDB), do Secretariado da Mulher (PSDBMulher), do Secretariado das Relações Trabalhistas e Sindicais e de outros secretariados que venham a ser legalmente constituídos, eleitos especialmente para esse fim, na região da Coordenadoria. 
g) Um representante do ITV, eleito entre os representantes dos ITVs municipais da região, quando regularmente instituídos.

h) Os membros do Diretório Estadual (Titulares e Suplentes) com domicilio eleitoral em município da Coordenadoria. 

CAPÍTULO III – Da eleição, mandato

                         e atribuições da Direção das Coordenadorias Regionais
Art. 3º - A Direção de cada Coordenadoria, será escolhida, por eleição, dentre os integrantes especificados no Art.2* deste regimento e se comporá da seguinte forma:
- Coordenador Regional, 
- Vice-Coordenador,
- Secretário, 
- Secretário-Adjunto.

§ 1º - O mandato será de até 2 (dois) anos, admitida uma reeleição.

§ 2º - O ato de convocação dos membros descritos no artigo 2º deste Regimento Interno deverá se dar através da publicação de edital a ser fixado na Câmara de Vereadores ou na Prefeitura Municipal e nas Sedes Municipais do partido nos municípios que compõem a coordenadoria, com prazo de antecedência mínima de 10 (dez) dias da realização da eleição; 

§ 3º - As eleições serão realizadas através de convenções regionais com a apresentação de chapas, devendo ser realizadas no prazo de 90 (noventa) dias contados da eleição do Diretório Estadual ou em caráter extraordinário em data fixada pela Comissão Executiva Estadual;
 § 4° - No caso de vacância de qualquer posição na direção da Coordenadoria Regional deverá ocorrer uma escolha por eleição entre os componentes mencionados no Art.2* deste regimento, com mandato correspondente ao complementar ao mandato do vacante;
§ 5º - Situações que exijam intervenção, a Executiva Estadual nomeará uma Direção Provisória, integrada por 5 (cinco) membros, escolhidos dentre os componentes mencionados no Art. 2* deste Regimento Interno,  pelo prazo máximo de até 90 (noventa) dias, incumbidos de conduzir o processo eleitoral da nova Direção da Coordenadoria Regional, que substituirá a anterior cumprindo o mandato de forma complementar.
Art. 4º - A condição de candidato homologado a cargo político de caráter eletivo implicará na licença automática de qualquer cargo previsto no Art. 3º.
Art. 5º - Ao Coordenador Regional compete:

a) Representar a Coordenadoria junto às instâncias partidárias.

b) Convocar e coordenar as reuniões da Coordenadoria.

c) Praticar os demais atos necessários ao desempenho da função para a qual foi eleito.
Art. 6º - Ao Vice-Coordenador compete:

a) Assumir a Coordenadoria nos impedimentos do Coordenador Regional. 
b) Representar a Coordenadoria quando designado pelo Coordenador Regional ou nos seus impedimentos.
Art. 7º - Compete ao Secretário e ao Secretário Adjunto praticar todos os atos necessários ao desempenho da Secretaria mantendo em dia livro de atas onde deverá constar os registros das eleições e de todas as reuniões da coordenadoria, bem como auxiliar o Coordenador e o Vice-Coordenador no desempenho de suas funções.
CAPITULO IV – Das reuniões das Coordenadorias

Art. 8º - As reuniões da Coordenadoria serão Ordinárias e Extraordinárias, sendo as deliberações tomadas por maioria simples dos presentes.

§ 1º - As reuniões Ordinárias serão realizadas, no mínimo, uma cada 90 (noventa) dias, em dia, hora e local a serem estabelecidas por deliberação de seus membros, para cada período anual de funcionamento, devendo ser programadas, preferencialmente, para datas que antecedam as reuniões Ordinárias do Diretório Estadual e com rodízio de local, de forma a contemplar diferentes municípios da região, podendo ser coordenadas pela Comissão Executiva Estadual.
§ 2º - As reuniões Ordinárias e Extraordinárias serão instaladas:

a) Em primeira chamada, no horário estabelecido, com a presença de, no mínimo, metade mais um de seus membros.

b) Em segunda chamada, 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido, com qualquer quorum.

§ 3º - As reuniões Extraordinárias serão convocadas pelo Coordenador Regional por maioria absoluta dos membros da Coordenadoria ou pela Comissão Executiva Estadual.
§ 4º - As convocações serão realizadas a todos os titulares e suplentes, através de correspondência ou contato direto (telefone, fax, e-mail ou outros meios), constando da mesma a Pauta da Reunião, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

§ 5º - As reuniões das Coordenadorias serão abertas à participação de todos os filiados do PSDB ou pessoas especialmente convidadas, os quais poderão fazer uso da palavra, reservando-se o direito de voto exclusivamente aos membros das coordenadorias.
§ 6° - Poderá haver autoconvocação de reunião da Coordenadoria, por parte dos membros da direção, mas para tal deverá o membro promotor do referido evento submeter formalmente, por escrito, e com a assinatura de no mínimo, 2/3 dos membros componentes da direção e com pauta definida, ao Coordenador das Coordenadorias, junto ao diretório estadual, ao qual caberá a formalização convocatória.  

CAPITULO V – Da representação das Coordenadorias junto à Comissão Executiva Estadual

Art. 9°.  Os Coordenadores Regionais eleitos se reunirão no primeiro mês subseqüente ao prazo para as respectivas eleições e escolherão um Representante e um Representante Substituto das Coordenadorias Regionais junto à Comissão Executiva Estadual. 

Parágrafo Único: Não havendo consenso no processo de escolha dos Representantes, deverão ser apresentadas chapas e a votação se dará através de voto secreto. 

Art. 10°.  A Comissão Executiva Estadual decidirá sobre as questões omissas ou dúvidas oriundas deste Regimento Interno e comunicará ao Diretório Estadual do PSDB/RS.
(Aprovado pelo Diretório Estadual do PSDB/RS em 12/12/2009)
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